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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CNPJ nº 95.990.198/0001-04, com sede na Rua Celso 

Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC; leva ao conhecimento dos interessados que será realizada licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO 

DE PREÇOS, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e o Decreto Municipal nº 141/2023, 

aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e 

horário a seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO DIA 23/06/2026, COM INÍCIO ÀS 08:15H, HORÁRIO DE 

BRASÍLIA – DF. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Licitar Digital 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital/     

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Claudia Hahn 

FONE: (49) 3358-9100    E-MAIL: licitacoes@pmcordi.sc.gov.br 

ENDEREÇO: Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão 

indicados no aviso de abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília 

– DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

 

1.1.  A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços para a eventual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAS E ANÁLISES LABORATORIAIS, VISANDO MANTER A 

CONTINUIDADE DAS AÇÕES DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA SERVIDA À POPULAÇÃO DE 

CORDILHEIRA ALTA - SC, E A EFICIÊNCIA DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO 

MUNICÍPIO E EM ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL., conforme especificações e quantitativos 

previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

PREÂMBULO 

1. DO OBJETO 
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1.2. O objeto desta licitação será dividido em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 98.504,78 (Noventa e 

oito mil, quinhentos e quatro reais e setenta e oito centavos), distribuídos em lotes na forma indicada 

no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Município de Cordilheira Alta, 

para o presente exercício, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa: 

2.067 - MANUT. DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA  

107 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

 2.068 - MANUT. DO SISTEMA MUNICIPAL DE ESGOTO  

109 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS. 

 

3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas que atendam às condições deste edital e seus 

anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, que estiverem devidamente credenciadas 

no sistema eletrônico LICITAR DIGITAL, por meio do site https://licitar.digital/, e que desempenhem 

atividade compatível com o objeto desta Licitação.   

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto à plataforma LICITAR DIGITAL, por meio do site https://licitar.digital/, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, para a correta utilização. 

3.1.2. Eventuais dúvidas acerca do sistema deverão ser sanadas pelo telefone (31) 3191-0707 ou e-mail 

contato@licitardigital.com.br. 

3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado. 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao certame 

eletrônico. 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Cordilheira Alta, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2022, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.2. Pessoa física ou jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei federal nº 8.666/1993; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, 

nos termos do art. 156, IV e § 5º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante 

o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.3.4. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

3.3.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.3.6. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.3.10. Esta licitação não contempla a exclusividade para ME/EPP prevista na Lei complementar 123/06, 

tendo em vista que o valor ultrapassa os R$ 80.000,00 no lote 01 e para o lote 02 mesmo o valor sendo 

abaixo não há o desconhecimento de empresas desse porte na região em número suficiente para garantir a 

competitividade do certame. Em procedimento licitatório anterior, realizado houve a participação de apenas 

uma empresa do porte, demonstrando que tal restrição não se mostra vantajosa para o Município. 

 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 

17h00min. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacional, estadual e 

municipal, além dos demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no 

horário de funcionamento do órgão licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através do 

sistema, a data e horário para retomada da sessão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 

computados em horas corridas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de 

horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.2 poderão ser alterados, 

cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário 

para retomada da sessão, através do sistema.  

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este edital, 

devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura da sessão pública. 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente motivadas 

pelo agente de contratação. 

5.4. Acolhida a impugnação, será republicado o edital com as mesmas formalidades de sua publicação 

original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do certame. 

5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras 

estabelecidas neste edital. 

 

6.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não identificada, 

com o preço expresso em moeda nacional até a data e horário marcados no preâmbulo do edital, quando 

então se encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 

6.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS NOS LOTES nos quais pretende concorrer. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas; 

6.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos decorrentes da 

execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, transporte, frete e demais despesas correlatas. 

6.4. A licitante enquadrada como microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP,  

microempreendedor individual – MEI ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, nos 

termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema 

eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

6.4.1. Ao declarar o enquadramento, a licitante também declara que atende aos limites de compromissos 

contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e neste edital, cujo tratamento favorecido aplica-

se uniformemente às microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais 

e às sociedades cooperativas previstas no art. 34 da lei 11.488/2007.  

 6.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a ME/EPP/MEI, a 

declaração prevista no item 6.4 é requisito para o exercício do benefício ao referido item/lote e sua ausência 

impede o prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote.  

6.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 6.4 não impedirá a 

participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a ME/EPP/MEI no processo licitatório, porém indicará 

que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e neste edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital, independente de declaração da licitante.  

6.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública. 

 

7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

7.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 

7.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

7.5.1. O agente de contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos documentos relativos 

às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes. 

7.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao 

sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 

7. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

8. DA FASE DE LANCES 
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8.6. Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes 

distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se 

a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste edital. 

8.8. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá, justificadamente e mediante comunicação via 

sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame. 

8.9. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.10. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sistema. 

8.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração. 

8.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 8.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 

de lances intermediários. 

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 8.12.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

8.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de pelo 

menos 5%, o agente de contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

8.14.1. Após o reinício, as licitantes serão convocadas para apresentar lances intermediários, podendo optar 

por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto superior. 

8.15. Encerrada a etapa de que trata o item 8.14, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

9.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser aplicados 

os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, de modo que o primeiro critério de desempate 

será a reabertura para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar um novo 

lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos. 

9.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 9.1, o sistema 

procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades 

empresariais participantes.  

9.2.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de ME/EPP/MEI 

ou equiparada que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências: 

a) A ME/EPP/MEI ou equiparada mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do 

envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada provisoriamen-

te em primeiro lugar; 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo estabelecido, controlado pelo sistema 

eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Caso a ME/EPP/MEI ou equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, e havendo outras 

licitantes que se enquadrem na condição prevista neste subitem, estas serão convocadas, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

Obs.: As empresas enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas deverão atentar-se ao correto cadastramento do 

porte empresarial em seu cadastro na plataforma Licitar. O não cadastramento destas no porte correto 

implicará renúncia aos benefícios legais e ao tratamento diferenciado aplicáveis a tais categorias, uma 

vez que o sistema realiza automaticamente a classificação para fins de exercício do direito de 

preferência em situação de empate ficto com base nas informações cadastradas pela própria empresa. 

9.2.2. Na hipótese de não contratação nos termos previsto no subitem 9.2.1, a licitação prosseguirá com as 

demais licitantes. 

 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o agente de contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a 

contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 

compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da 

aplicação da penalidade cabível. 

10.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e 

global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

10.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

10.5. No caso previsto no item 10.3, o agente de contratação buscará negociar com as licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto 

no orçamento estimado. 

10.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo agente de contratação. 

 

11.1.  Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao último 

lance, o agente de contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3 

deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

11. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO 

LUGAR 
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mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP. 

11.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção 

apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações do Município de 

Cordilheira Alta. 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

11.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 deste edital, será 

declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o agente de contratação repetir 

este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

11.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a PROPOSTA 

DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do modelo disponibilizado no 

Termo de Referência, bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para 

fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação. 

11.3. Os documentos deverão ser incluídos no sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, contado a partir 

da convocação do agente de contratação. 

11.3.1. Alternativamente, será admitido o encaminhamento dos documentos para o e-mail 

licitacoes@pmcordi.sc.gov.br desde que dentro do prazo previsto no edital. Nesse caso, o agente de 

contratação disponibilizará os documentos recebidos para consulta de todos os licitantes. 

11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 

originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do agente de contratação.  

11.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

11.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas 

propostas, declarações e atestados. 

11.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

11.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo agente de contratação dos documentos encaminhados 

pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo agente de contratação no sistema. 

11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 11.3, será desclassificada ou 

inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao agente de contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada 

da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

 

12.1. O agente de contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital. 

12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

mailto:licitacoes@pmcordi.sc.gov.br
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12.1.1. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Município de Cordilheira Alta ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para 

este fim. 

12.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros 

que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta licitação, não 

constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 

12.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor 

global. 

12.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12.2.3. O agente de contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes 

para adequação aos valores estimados. 

12.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso. 

12.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

12.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

12.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

12.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação de que trata o 

item 10; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de contratação, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a 

oportunidade de saneamento de que trata o item 15 deste edital; 

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 70% do valor estimado 

para contratação. 

12.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o agente de contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante 

a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 
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12.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o 

valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 

12.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 

pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

12.6. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

12.7.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o agente de 

contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de 

classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e 

condições do item 11.3, e realizarem a negociação de que trata o item 10, até a apuração de uma que atenda 

às condições editalícias. 

12.8. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o agente de contratação poderá fixar o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.   

12.9. Classificada a proposta, o agente de contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste edital. 

 

13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, 

nos termos e prazo previstos neste edital: 

13.2. Habilitação Jurídica: 

13.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

13.2.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

13.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

13.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77/2020. 

13.2.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar documentos de habilitação 

equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

13.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

13.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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13.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ (emitido há no máximo 90 dias) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso; 

13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

13.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante.  

13.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal, relativa ao Município do domicílio ou sede da licitante. 

13.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

13.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

13.3.7. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente 

alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos 

arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015.  

13.3.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

13.3.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

13.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram 

sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação, com plano de recuperação deferido e 

homologado judicialmente, que apresentarem certidão positiva deverão apresentar ainda certidão de 

aptidão financeira emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de licitação nos termos das Leis 14.133/2021 e 11.101/2005. 

13.5. Qualificação técnica 

13.5.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica fornecido por 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis em 

características com o objeto desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo 

também, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo 

mesmo. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da licitante. 

Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 

em desacordo com as exigências do edital. 

A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

13.5.2. Apresentar registro em entidade competente CREA/CRQ ou outra capacitada e possuir 

funcionário com curso em análise química ou áreas afins. 

13.5.3. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional (is) e a empresa licitante, mediante 

apresentação de pelo menos um dos seguintes documentos:  

I) Cópia da carteira de trabalho (CTPS) ou do registro de empregado com o respectivo carimbo 

do Ministério do Trabalho;  

II) Contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como integrante da 

sociedade;  

III) Contrato de prestação de serviços; 

13.6. Documentos complementares 

13.6.1. Declaração de atendimento pleno dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital, de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital.  

13.6.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.3. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.4. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 

Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em 

qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo II deste edital. 

13.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, bem como no art. 14, VI, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II deste edital. 

13.6.6. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.7. Declaração de que a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 

13.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do sistema 

eletrônico.  

13.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

13.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer 

tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-

financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da 

licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

13.7.3.1. Se os documentos indicados no item 13.7.3, na data da convocação, encontrarem-se com prazo de 

validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos documentos que 

comprovem a manutenção das condições de habilitação; 

13.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 13.3, devem encontrar-se 

válidos na data da convocação. 

13.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 

emissão. 

13.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da 

federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

13.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste edital. 

13.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor emitido pelo Município de 

Cordilheira Alta, desde que os documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo 

Certificado de Registro Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

nos termos do regulamento próprio. 

13.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de contratação nos sítios oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

13.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica 

e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, 

caberá a Administração especificar, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada 

lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

13.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

13.7.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como condição 

para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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13.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento 

público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o 

apostilamento do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

13.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de 

apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, 

ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

14.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, a(s) licitante(s) será(ão) 

declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

14.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contratação retornará 

o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequente assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

14.3. Após a análise de todas a propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às 

exigências de habilitação, o agente de contratação poderá conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que 

as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação. 

 

15.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o agente de contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos 

licitantes. 

15.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

15.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à 

documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se 

refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

15.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da 

falha. 

15.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou 

requisito que antes não detinha, nem autoriza o agente de contratação a fazer exigências novas não previstas 

no edital.  

15.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo fixado pelo agente de 

contratação.  

14. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  

15. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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15.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a 

habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões 

recursais. 

16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 15 (quinze) minutos após a declaração 

do vencedor, sob pena de preclusão. 

16.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) 

dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

16.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

16.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. As razões do recurso serão dirigidas ao agente de contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, 

devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

16.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema eletrônico. 

16.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou 

fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

16.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 

16.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 

autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação. 

  

17.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para assinar a Ata de 

Registro de Preços (Anexo IV), no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o 

direito à contratação. 

17.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e ocorra motivo 

justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

17.2.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17.2.2.  Os valores estimados da contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com o 

IPCA, divulgado pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados em Lei. 

17.2.3. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

17.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o instrumento em nome da empresa. 

17.4. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido enseja a 

aplicação das penalidades estabelecidas neste edital, a perda da garantia de proposta, quando houver, e 

autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

17.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante vencedora 

em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste edital, que não represente 

quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

 

18.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade 

dos preços registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 

períodos. 

  

19.1. A eventual contratação do Detentor da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada dentro do 

prazo de vigência da Ata, mediante instrumento contratual ou outro documento hábil.  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou a 

adjudicatária que: 

20.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata de Registro 

de Preços ou o instrumento contratual; 

20.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da Ata de 

Registro de Preços ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

20.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

20.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

20.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao não 

oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 

20.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

18. DA VIGÊNCIA 

19. DO CONTRATO 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

20.1.5. fraudar a licitação; 

20.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

20.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

20.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1. Multa; 

20.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

Cordilheira Alta, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

20.3. As sanções previstas nos itens 20.2.2 e 20.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

20.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

20.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual 

participou, observado o valor mínimo de 5.000,00 (cinco mil reais) e o máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 20.1.1 deste edital; 

20.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do item/lote 

do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e máximo de R$ 25.000,00 (vinte 

e cinco mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 20.1.2 e 20.1.3. deste edital; 

20.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do 

qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 20.1.4. 20.1.5., 20.1.6., 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9 deste 

edital. 

20.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de 

Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Cordilheira Alta, nos seguintes 

casos e condições: 

20.5.1. No cometimento da infração prevista no item 20.1.1: de 6 a 12 meses; 

20.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.2 e 20.1.3: até 6 meses; 

20.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9: de 

03 a 6 anos; 

20.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste edital, bem como dos 

prazos previstos nos itens 20.5 e 20.6. deverão ser observadas: 

20.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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20.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

20.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

20.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

20.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; 

20.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de 

condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de 

publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste edital 

poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

20.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

20.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo, disciplinado no Decreto 

Municipal nº 141/2023. 

20.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a 

documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica 

em questão. 

 

21.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

21.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no sistema 

eletrônico ou no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 

21.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será 

anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

21.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de 

concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla 

defesa.  

21.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias 

úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

21.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de 

anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou 

tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja 

imputável. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

21.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o edital, prevalece o edital. 

21.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no sistema 

eletrônico e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as do edital. 

21.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Termo de Referência (com seus respectivos anexos, inclusive Modelo de Proposta); 

b) Anexo II – Declarações complementares; 

c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.11. Os casos omissos neste edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021, e demais normas que 

regem a matéria. 

21.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem 

prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

Cordilheira Alta/SC, 09 de junho de 2026. 

 

 

 
Wilson Luiz da Silva 

Prefeito  
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1. OBJETO 

1.1. Definição do objeto:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETAS E ANÁLISES LABORATORIAIS, VISANDO MANTER A CONTINUIDADE DAS AÇÕES 
DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA SERVIDA À POPULAÇÃO DE CORDILHEIRA ALTA - SC, E A 
EFICIÊNCIA DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO E EM ATENDIMENTO A 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. 

 

1.2. Estimativa das quantidades: 

LOTE 01 PARA DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

N° UNID QTD DESCRIÇÃO C/ ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1 UND 160 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - ESCHERICHIA COLI - ÁGUA TRATADA 

(UFC/ML) 

 

56,78 
9.084,80 

2 UND 160 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - ANÁLISE DE ÁGUA PARA DETECTAR 

COLIFORMES TOTAIS 

 

57,10 
9.136,00 

3 UND 160 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - COR APARENTE 
25,20 

4.032,00 

4 UND 160 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA – TURBIDEZ 
 

25,25 
4.040,00 

5 UND 160 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA PH 24,20 3.872,00 

6 UND 50 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - BACTÉRIAS HETEROTRÓFICAS (UFC/ML) 
 

68,45 
3.422,50 

7 UND 13 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA BRUTA - CIANOTOXINAS 
 

332,80 
4.326,40 

8 UND 5 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - DENSIDADE DE 

CIANOBACTÉRIAS(CEL/ML)  

 

179,74 
898,70 

9 UND 13 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - ESPOROS DE BACTÉRIAS AERÓBIAS 

(UFC/ML)  

 

65,04 
845,52 

10 UND 13 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - IDENTIFICAÇÃO DE FITOPLÂNCTON 

(CEL/ML)  

 

205,50 
2.671,50 

11 UND 13 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA TRATADA - CIANOTOXINAS 
 

326,80 
4.248,80 

12 UND 13 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - CLOROFILA-A 
 

137,40 
1.786,20 

13 UND 13 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - GIÁRDIA  
 

507,04 
6.591,52 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
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14 UND 13 COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA -CRYPTOSPORIDIUM SP (CV/ML) 
 

486,00 
6.318,00 

15 UND 13 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - ESCHERICHIA COLI - ÁGUA BRUTA 

(UFC/ML)  

 

60,43 
785,59 

16 UND 5 

PORTARIA SES N°1468 - PARÂMETROS ADICIONAIS DE 

AGROTÓXICOS AO PADRÃO DE POTABILIDADE, NO 

GRUPO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PARA O CONTROLE 

E VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DE ÁGUA PARA CONSUMO 

HUMANO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, PREVISTOS 

NO ANEXO XX DA PORTARIA DA CONSOLIDAÇÃO GM/MS 

N°05/2017, ALTERADO PELA PORTARIA N° 888/2021 DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, INCORPORANDO AS 

DISPOSIÇÕES LÁ ESTABELECIDAS AOS PRESTADORES 

DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA 

CONSUMO HUMANO 

1.570,00 7.850,00 

17 UND 3 
COLETA DE ANÁLISE DE ÁGUA BRUTA - CONAMA 357/2005 ÁGUA DOCE 

CLASSE II - TABELA 1 
1.828,33 5.484,99 

18 UND 5 

COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - PORTARIA N°888 – ANÁLISE DE ÁGUA 

TRATADA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MS N° 5, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2017 – MINISTÉRIO DA SAÚDE (PORTARIA GM/MS N° 888, 

DE 4 DE MAIO DE 2021 ALTERA ANEXO XX) FREQUÊNCIA SEMESTRAL 

PARA PARÂMETROS ORGÂNICOS, INORGÂNICOS, AGROTÓXICOS E 

METAIS PESADOS 

1.644,50 8.222,50 

19 UND 12 ACRILAMIDA 209,50 2.514,00 

20 UND 12 EPICLORIDRINA 
 

178,50 
2.142,00 

21 UND 12 FITOPLÂNCTON 224,50 2.694,00 

Valor total estimado lote 01: R$: 90.966,62 

 

LOTE 02 PARA TRATAMENTO DE ESGOTO  
      

1 UND 24 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - DETERMINAÇÃO DA DEMANDA QUÍMICA 

DE OXIGÊNIO (DQO) PARA EFLUENTES (MG/L) 

 

55,11 1.322,64 

2 UND 24 
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA - DETERMINAÇÃO DA DEMANDA 

BIOQUÍMICA DE OXIGÊNIO (DBO) PARA EFLUENTES (MG/L) 
59,42 1.426,08 

3 UND 24 DETERMINAÇÃO DE ÓLEOS E GRAXAS PARA EFLUENTES 61,82 1.483,68 

4 UND 24 DETERMINAÇÃO DE PH PARA EFLUENTES (MG/L) 
18,51 

444,24 

5 UND 24 DETERMINAÇÃO DE SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS PARA EFLUENTES 
 

30,62 
734,88 

6 UND 24 DETERMINAÇÃO DE FÓSFORO TOTAL PARA EFLUENTES 
 

51,39 
1.233,36 

7 UND 24 DETERMINAÇÃO DE SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS PARA EFLUENTES 
 

37,22 
893,28 

Valor total estimado lote 02: R$: 7.538,16 

 
Valor total estimado da contratação: R$ 98.504,78 

1.3. Natureza do Objeto: 

1.3.1. Os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no 
Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. Prazo de Contratação e índice de reajustamento: 

1.4.1. A ata de registro de preços, proveniente deste processo, terá vigência de 12 meses, na forma do artigo 84 
da Lei n.° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos 
preços registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação 
de itens entre os períodos; 

1.4.2. Os valores estimados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com o 
IPCA, divulgado pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados em Lei. 

 
2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Exigências de Amostra 

4.1.1. Não serão exigidas amostras. 
4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da Contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia adicional da contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições, prazos e local de Entrega. O prazo de entrega dos resultados das análises é de 05 (cinco) dias 

após ser enviada as amostras para o laboratório. 

5.2 A contratada deverá realizar a coleta na data alinhada com a responsável técnica, por e-mail ou 

outra forma de agendamento oficial (a critério do município).  

5.3 Os materiais como frascos, caixas térmicas, gelox, veículo próprio do laboratório e responsável pela 

coleta no dia agendado, é de responsabilidade da contratada. 

5.4 As amostras terão frequência mensal, trimestral e semestral. Visto que, se houver necessidade de uma re-

coleta, o laboratório deverá realizar em 24 horas após a solicitação. 

5.5 As analises deverão ser realizadas nos pontos de coleta que serão repassados pelo setor responsável, 

devendo a contratada arcar com os custos de deslocamento ate os locais necessários, dentro do perímetro do 

município de Cordilheira Alta/SC, bem como com os materiais necessários para a referida coleta. 

5.6 As coletas serão acompanhadas por responsável técnico ou operador da ETA do município, com dia e 

horário agendado por e-mail ou outro, com até uma semana de antecedência.  

5.7 Os parâmetros devem ser acreditados conforme NBR ISSO/IEC 17025. 

5.7.1 Os resultados deverão ser encaminhados no seguinte endereço: e-mail da secretaria secretariaa-

gua@pmcordi.sc.gov.br e elyengler@yahoo.com.br. 

5.2 Garantia Manutenção e Assistência Técnica. 
5.5.1 Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor).         

mailto:secretariaagua@pmcordi.sc.gov.br
mailto:secretariaagua@pmcordi.sc.gov.br
mailto:elyengler@yahoo.com.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

a)  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato: Anderson 
Isganzela e Fabio Martini ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). O gestor 
contratual será Huedsley Groth Nunes. 

6.6.1. Cabe ao fiscal do contrato: 

a) acompanhar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção;  

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, comunicar o 
fato imediatamente ao gestor do contrato; 

f) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

g) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.2. Cabe ao Gestor do Contrato 

a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
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b) acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotar os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações; 

e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;  

g) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Recebimento Provisório e Definitivo. 

7.1.1.      Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço/material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens/serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Prazo de pagamento 

7.2.1. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) em até 30 dias após o aceite da nota fiscal ou documento 
equivalente.  
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7.3. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8.      FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
registro de preço, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por LOTE.  

8.1.2. Forma de fornecimento 

8.1.2.1. O fornecimento será de maneira integral, conforme constará na Solicitação de Fornecimento. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Cédula de identidade;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal / Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal / Distrital relacionado ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n.º 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

l) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis em características com o objeto 
desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo também, o nome da empresa/órgão contratante, 
número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

m) A contratada deverá estar registrada em entidade competente CREA/CRQ ou outra capacitada e possuir 
funcionário com curso em análise química ou áreas afins. 

n) Comprovação do vínculo entre o(s) profissional (is) e a empresa licitante, mediante apresentação de pelo menos 
um dos seguintes documentos:   

I) Cópia da carteira de trabalho (CTPS) ou do registro de empregado com o respectivo carimbo do Ministério do 
Trabalho;  

II) Contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como integrante da sociedade;  

III) Contrato de prestação de serviços; 
 
9.      ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 98.504,78 conforme custos unitários dispostos na tabela 
itens/lote. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento do respectivo órgão público. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

2.067 - MANUT. DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA  

107 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

 2.068 - MANUT. DO SISTEMA MUNICIPAL DE ESGOTO  

109 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
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11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (Art. 116 da Lei n.º 14.133/ 2021); 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133/2021); 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
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12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
12.1. São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO; 

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

12.3. Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 

12.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

12.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;  

12.8. Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

12.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis em relação à detentora da ata de registro de preços 
estarão previstas na Minuta da Ata, anexo do Edital do presente certame. 
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A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) 

no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste edital: 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos deste edital; 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer 

função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal, bem como no art. 14, VI, da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o contratante; 

DECLARA que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

Cordilheira Alta/SC, XX de XXXX de XXXX. 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXX 

 

O XXXXXXXXX, doravante denominado GERENCIADOR, com sede na XXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXX, neste 

ato representado pelo(a) XXXXXXXXXXX (nome e cargo),  nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e 

o Decreto Municipal nº 141/2023, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico, homologado na data 

de XXXXXXXX, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a(s) empresa(s) 

XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXX,  CNPJ nº XXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX 

(nome e cargo), doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o fornecimento eventual de XXXXXXXXXX, 

conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e da proposta 

da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas dos órgãos participantes indicados no item 2 desta 

Ata de Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com a 

DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em 

igualdades de condições. 

 

2.1. Figura(m) como PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços os seguintes órgãos e 

entidades administrativas XXXXXXXXXX, conforme quantitativos definidos no Termo de Referência. 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta Ata. 

 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo com os 

seguintes preços: 

3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, 

incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 

com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

Item Descrição Quant. Unid. Valor unit. Valor total 

      

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO  

 

1. DO OBJETO 

2. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3. DO PREÇO 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 
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4.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

42.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 

5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de 

elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 207/2021. 

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR durante a 

vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob 

pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será formalizado 

mediante apostilamento.  

5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão 

firmados com o preço reajustado. 

 

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente pactuadas, o 

GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.1. implicará o 

cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA DA ATA, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.2 implicará o 

cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e nesta Ata. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA DA 

ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato 

da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando couber, 

acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços registrados estão 

desatualizados e se tornaram inviáveis.  

6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

5. DO REAJUSTE 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da DETENTORA DA 

ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de Registro de Preços. 

6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item 6.3, a 

DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços originalmente 

registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e nesta Ata.  

6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a 

DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o registro de preços será, parcial ou 

integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta 

superveniente para redução dos preços registrados.  

6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme o 

caso, seguindo o modelo constante do edital. 

6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados 

posteriormente à sua implantação. 

 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas 

as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante ordem de 

fornecimento, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

7.3. A DETENTORA DA ATA será convocada através da ordem de fornecimento no prazo estipulado no 

termo de referência para entrega/fornecimento, de acordo com o endereço eletrônico fornecido ela mesma. 

 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

8.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no sistema eletrônico e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas; 

8.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão dos não 

participantes; 

8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes; 

8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações 

necessárias; 

8.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
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8.1.9. Convocar os integrantes do cadastro de reserva, se houver; 

 

9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

9.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

9.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da Registro de 

Preços no prazo assinalado. 

9.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

9.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for necessário. 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços não oportuniza possibilidade de adesão.  

 

11.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

11.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

11.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

11.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração Direta e 

Indireta do Município de Cordilheira Alta, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e 

não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser 

mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do 

GERENCIADOR.  

11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta 

Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

11.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do contrato 

dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

11.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, 

ressalvada a hipótese de que trata o item 11.1.6. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

12.1.1. não retirar a ordem de fornecimento ou não assinar o contrato decorrentes desta Ata dentro do 

prazo estipulado; 

12.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou extinção de 

tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

12.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.  

12.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

12.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado o valor 

mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)1 e o máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a 

quem cometer a infração prevista no item 12.1.1 desta Ata; 

12.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, 

observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 

a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3. desta Ata. 

12.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Cordilheira Alta, nos seguintes casos e condições: 

12.3.1. na infração prevista no item 12.1.1: de 6 a 12 meses; 

12.3.2. nas infrações previstas nos itens 12.1.2. e 12.1.3: até 6 meses. 

12.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos critérios e 

diretrizes fixados no edital da licitação. 

12.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os princípios da 

ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito do órgão PARTICIPANTE, no caso de 

cometimento da infração prevista no item 12.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das infrações 

previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3. 

 

13.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pública e 

no sítio oficial do Município de Cordilheira Alta. Ademais, seu extrato será publicado no DOM/SC e em 

jornal de grande circulação. 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó para os litígios decorrentes deste instrumento que não 

puderem ser compostos pela Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da Administração Pública 

Municipal.  

Cordilheira Alta, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXX       XXXXXXXXXXXXXX 

GERENCIADOR        DETENTOR DA ATA 

 

 
 

13. DA PUBLICAÇÃO 

14. DO FORO 
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